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RELÁTORIO DE ATIVIDADES LEGISLATIVAS  

FEVEREIRO DE 2025 

 
 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS: 
 

 
 
IDENTIFICAÇÃO DO VEREADOR(A): 
 
Vereador(a): Alexandro Ferreira da Rocha 
Partido: PT 
Cargo: Presidente  
 
PROPOSIÇÕES APRESENTADAS: 
 
REQUERIMENTO Nº 02/2025: 

Solicitação para instalação de coletores de lixo, do mesmo modelo existente 
nas cidades de São João e Garanhuns, em toda a área urbana do município de 
Angelim, com possível extensão aos Povoados Quatro Bocas e São José (Rueta), 
observando-se a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF, a Constituição Federal, a Lei 
Orgânica Municipal e o Regimento Interno desta Casa.   
 
REQUERIMENTO Nº 03/2025: 

Requerimento, visando corroborar com a segurança e o desenvolvimento 
urbano e social de nosso querido município de Angelim, e que no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, requerer que seja incluída A GUARDA MUNICIPAL no concurso público 
que venha a ser realizado durante a sua profícua gestão, em consonância com o que 
preceitua o Plano de Governo de Vossa Excelência, a Lei nº 6.123, de 20 de julho de 
1968, as Constituições do Brasil e do Estado de Pernambuco, bem como os princípios 
de constitucionalidade previstos no Art. 205 da Carta Municipal e seus parágrafos, 
especialmente o Parágrafo 3º, que estabelece que: 
"A investidura nos cargos da Guarda Municipal dar-se-á mediante concurso público 
de provas ou de provas e títulos." 
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REQUERIMENTO Nº 46/2025: 
Solicito veementemente, recursos através de Emendas Parlamentares para a Reforma 
da Praça São José, no Centro de Angelim, objetivando-se a essência, de respeitando-
se a Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, Constituição e Lei Orgânica Municipal é que 
o  Vereador abaixo-assinado, no uso de nossas atribuições legais, vimos 
respeitosamente requerer a Vossa Excelência Prefeito Constitucional Carlos Henrique, 
extensivo ao Secretário de Infraestrutura, o proficiente Nadson, e aos nobres 
Parlamentares Federais e Senadores, que disponibilizem recursos através de Emendas 
Parlamentares, visando a Reforma Integral da Praça São José, localizada no Centro de 
nossa querida cidade de Angelim.   
 
 
   
 
 
 
 
IDENTIFICAÇÃO DO VEREADOR(A): 
 
Vereador(a): Maurílio Edson Cavalcanti de Vasconcelos 
Partido: PSB 
Cargo: 1º Secretário  
 
PROPOSIÇÕES APRESENTADAS: 
 
REQUERIMENTO Nº 14/2025: 

Requerimento, visando corroborar  não só para nosso município, para 
solicitar veementemente as Excelências Prefeito do Município Carlos Henrique 
Figueiredo Lopes Lima, para através da Secretaria de Infraestrutura, mandem 
efetuar o Derrubamento em toda extensão, de (03) três fileiras, quer dizer: Queda, 
ação de derrubar uma estrutura sólida. [Por Extensão] Destruição; aniquilamento 
de qualquer estrutura social ou abstrata a parede do antigo açude localizado na 
localidade Beira Rio, devido na época invernosa, com o sangramento do açude que 
fica localizado no terreno da Senhora Fátima o volume d’água ser muito grande e 
prejudicando as famílias que residem no outro lado da artéria precitada nesta 
Proposição. 
 
REQUERIMENTO Nº 15/2025: 
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Requerimento, visando corroborar usando o termo premonição que é prevenir 
antecipadamente, para solicitar veementemente que seja enviado este 
Requerimento ao Excelentíssimo Prefeito do Município de Angelim, Carlos Henrique 
Figueiredo Lopes Lima, extensivo ao Excelentíssimo Deputado Estadual Claudiano 
Ferreira Martins Filho, solicitando que intercedam junto à Excelentíssima 
Governadora do Estado de Pernambuco, Raquel Lyra, e ao Departamento de 
Estradas e Rodagens do Estado de Pernambuco (DER), no sentido de que sejam 
adotadas as providências necessárias e urgentes para: 

1. Instalação de uma LOMBADA ELETRÔNICA nos moldes da existente na 
cidade vizinha de Canhotinho, na primeira entrada de acesso a Angelim, onde 
ocorreu o trágico acidente que vitimou o senhor Chico. 

2. Instalação de redutores de velocidade na segunda entrada de acesso a 
Angelim, considerando o elevado número de acidentes com vítimas fatais já 
registrados. 
 
REQUERIMENTO Nº 32/2025: 
DISPONIBILIZAR (02) DOIS FUNCIONÁRIOS e um LOCAL PARA FUNCIONAR COMO 
POSTO DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS NO BAIRRO NOVA ALIANÇA E NO POVOADO 
QUATRO BOCAS, no caso do Proficiente e mui digno Superintendente dos Correios 
e Telégrafos Regional de Recife Ricardo José dos Santos Silva, com Endereço na 
Avenida Guararapes – 250 – 7º Andar, Recife/PE, e CEP – 500100-900, Venha 
DEFERIR em ser Aberto no Bairro Nova Aliança, e no Povoado Quatro Bocas, Um 
Posto dos Correios e Telégrafos, com o firme propósito de atender todos que 
residem naquela querida Comunidade Nova Aliança, com a entrega de 
correspondências e recebimento de Postagens, feitas pelas famílias que residem 
no precitado e querido Bairro. 
 
 
IDENTIFICAÇÃO DO VEREADOR(A): 
 
Vereador(a): Bruno dos Santos Caldas 
Partido: PSB 
Cargo: 2º Secretário  
 
PROPOSIÇÕES APRESENTADAS: 
 
REQUERIMENTO Nº 05/2025: 
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REQUEIRO a Mesa depois de ouvido o Plenário, na forma do Inciso – XI, da Alínea “e”, 
do Artigo – 98 do Regimento Interno desta Casa Deliberativa Municipal, para que 
seja feito um veemente apelo ao Excelentíssimo Prefeito Constitucional Carlos 
Henrique Figueiredo Lopes Lima, e através da Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano e do Meio Rural, desta municipalidade, na mesma forma da Lei, respeitando-
se as normas da Lei 101/2000 Lei de Responsabilidade Fiscal, objetivando-se a 
essência, em mandar Confeccionar Placas Alusivas para Colocação de Nomes de 
Ruas nas áreas Urbanas de Angelim/PE. 
 
REQUERIMENTO Nº 08/2025: 
REQUEIRO, a Mesa depois de ouvido o Plenário, na forma do Inciso – XI, da Alínea “e”, 
do Artigo – 98 do Regimento Interno desta Casa Deliberativa Municipal, usando o 
“TERMO PREMONIÇÃO” que é prevenir antecipadamente, para que seja feito um 
veemente apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município Márcio Douglas 
Cavalcanti Duarte, extensivo ao Excelentíssimo Secretário de Infraestrutura Senhor 
Nadson, objetivando a essência para que seja efetuado os Serviços de Construção 
do Muro na Escola localizada na localidade do querido Sítio Poço do Boi desta 
municipalidade, haja vista que a referida Escola já foi Reformada, uma proposição 
de minha autoria, e agora reivindico a Construção do Muro para dar mais segurança 
aos alunos que ali estudam respeitando-se as prerrogativas previstas na Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF, e o previsto no Orçamento vigente para o exercício 
de 2025, já aprovado pelos Parlamentares Municipais que fazem esta Casa 
Legislativa Municipal. 
 
REQUERIMENTO Nº 12/2025:  
REQUEIRO, a Mesa, com fluxo no Inciso – XI, § Único do Artigo – 98 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Angelim, depois de ouvido o Plenário, para 
apresentar aos mui dignos e proficientes Colegas desta colenda Casa de 
Ressonância o presente Requerimento embasado no Regimento Interno desta ínclita 
Casa Legislativa Municipal, para solicitar veementemente a Sua Excelência Prefeito 
Constitucional Carlos Henrique Figueiredo Lopes Lima , extensivo a Secretária de 
Educação Djane Maria,  objetivando-se a essência de mandar para esta Casa 
Legislativa, um PROJETO DE LEI contendo as seguintes especificações para o 
desenvolvimento e segurança educacional nas Escolas em todo município de 
Angelim. 
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REQUERIMENTO Nº 17/2025: 
REQUEIRO a Mesa depois de ouvido o Plenário, na forma do Inciso – XI, da Alínea “e”, 
do Artigo – 98 do Regimento Interno desta Casa Deliberativa Municipal, para que 
seja feito um veemente apelo ao Excelentíssimo Prefeito do Município Senhor Carlos 
Henrique Figueiredo Lopes Lima, e na mesma forma da Lei seja extensivo a 
Secretaria competente, respeitando-se as normas da Lei 101/2000 Lei de 
Responsabilidade Fiscal, através de Licitação, efetue a Compra de Postes de 
Cimento Modelo para Área Urbana com Lâmpadas Led, e sejam colocados em toda 
extensão da Entrada que vem de Canhotinho ao Centro via Rua São José, e da 
Entrada que vem de Garanhuns ao Centro via Prefeitura 
 
REQUERIMENTO Nº 23/2025: 
Efetuasse a CONSTRUÇÃO DE UM BANHEIRO PÚBLICO nas proximidades da Praça 
São José e/ou em outro lugar citado abaixo. 
 
 
 
 
 
 
 
   
 
 
 
 
 
 
 
 
IDENTIFICAÇÃO DO VEREADOR(A): 
 
Vereador(a): Cícero Robson Pereira da Silva 
Partido: Republicanos  
Cargo: 
 
PROPOSIÇÕES APRESENTADAS: 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/45-20250729172015.pdf

assinado por: idU
ser 447



                       CÂMARA MUNICIPAL DE ANGELIM 
                ESTADO DE PERNAMBUCO 

                       PODER LEGISLATIVO 

__ 

           
 
 
                                                     
 
__________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 
“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas” 

Rua Miguel Calado Borba – 77 Angelim-PE CEP – 55.430-000 
CNPJ nº 11.240.256/0001-92 – Fone – (87) 3788-1472 

 

 
REQUERIMENTO Nº 07/2025: 
REQUEIRO a Mesa depois de ouvido o Plenário, na forma do Inciso – XI, da Alínea 
“e”, do Artigo – 98 do Regimento Interno desta Casa Deliberativa Municipal, para 
que seja feito um veemente apelo ao Excelentíssimo Prefeito do Município Senhor 
Carlos Henrique Figueiredo Lopes Lima, e na mesma forma da Lei seja extensivo 
ao Secretário de Infraestrutura Nadson, respeitando-se as normas da Lei 101/2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal, para que seja solucionado o problema cruciante do 
Saneamento da Cohab. 
 
 
 
 
 
 
 
IDENTIFICAÇÃO DO VEREADOR(A): 
 
Vereador(a): Eduardo Correia Melo 
Partido: Podemos 
Cargo: 
 
PROPOSIÇÕES APRESENTADAS: 
 
  
 
 
 
 
 
 
IDENTIFICAÇÃO DO VEREADOR(A): 
 
Vereador(a): Heráclito Lupércio Lopes de Santana 
Partido: Republicanos  
Cargo: 
 
PROPOSIÇÕES APRESENTADAS: 
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IDENTIFICAÇÃO DO VEREADOR(A): 
 
Vereador(a): Jaime Caldas da Silva Júnior 
Partido: PSB 
Cargo: 
 
PROPOSIÇÕES APRESENTADAS: 
 
REQUERIMENTO Nº 04/2025: 
REQUEIRO, a Mesa, com fluxo no Inciso – XI da alínea “e” – 1º do Artigo – 98, do 
Regimento Interno, depois de ouvido o Plenário, desta Casa Deliberativa Municipal, 
para apresentar aos mui dignos e proficientes Colegas Parlamentares Municipais  
desta Casa Deliberativa Municipal o presente Requerimento, por saber da quão 
importância tem este Requerimento para o Desenvolvimento de nossa Cidade e de 
nosso querido Povoado Quatro Bocas, é que apresento nesta Casa e aos nobres 
pares esta proposição direcionada ao Senhor Prefeito Carlos Henrique Figueiredo 
Lopes Lima, visando corroborar com o desenvolvimento de nossa Cidade, 
objetivando a essência, de Sua Excelência o Senhor Prefeito Constitucional Carlos 
Henrique Figueiredo Lopes Lima, envie a este Poder Deliberativo Municipal, uma 
Mensagem acompanhada de um Projeto de Lei, com a objetividade de na forma dos 
Artigos 5º e 6º, Inciso III, Alíneas a, b, c, d, e, de nossa Carta Municipal, bem como o 
Artigo 75, §§ 1º, 2º e 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, § 6º do Artigo 3º 
da Lei Complementar Estadual nº 01/90, vide o disposto na Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 15/96, e Lei Complementar nº 39/80, 
passe a Elevação do Povoado Quatro Bocas desta Municipalidade, para “2º DISTRITO 
QUATRO BOCAS”, haja vista, que o nosso querido Povoado atende todos os requisitos 
citados pelas Constituições Federal, Estadual, Carta Municipal, e Leis 
Complementares precitadas. 
 
 
 
 
 
IDENTIFICAÇÃO DO VEREADOR(A): 
 
Vereador(a): Joselito Xavier de Melo 
Partido: PT 
Cargo: 
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PROPOSIÇÕES APRESENTADAS: 
 
 
 
IDENTIFICAÇÃO DO VEREADOR(A): 
 
Vereador(a): Willian Barbosa de Souza 
Partido: PSB 
Cargo: 
 
PROPOSIÇÕES APRESENTADAS: 
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